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nota de apresentação

Na oportunidade de divulgação pública do relatório de
Estado do Ambiente 2003 (REA 2003) cabe-nos fazer uma
breve referência ao papel, ao conteúdo e aos critérios de
apresentação seguidos pelo Instituto do Ambiente � IA,
na sua preparação.

Assim, começamos por relembrar que, nos pressupostos
da obrigação legal de ser apresentado, à Assembleia da
República, juntamente com as Grandes Opções do Plano
de cada ano, um Relatório sobre o Estado do Ambiente
em Portugal referente ao ano anterior, (Lei de Bases do
Ambiente) está incluída a importância de se proceder, ao
mesmo tempo, a avaliação comparativa do desempenho
verificado, relativamente à série de valores que traduzem
a situação em anos anteriores.

Nesse sentido, a acumulação de resultados anuais,
necessariamente beneficiada com o acentuar da
aplicação, um pouco por toda a parte, de critérios de
garantia e de controlo de qualidade da informação de
base, permite alongar a evolução verificada e interpretar
melhor o comportamento da sociedade portuguesa, no
seu todo, no que à assimilação dos valores ambientais e
à interpretação desses valores nas várias áreas sectoriais
diz respeito.

Por outro lado, séries longas de dados, de melhor
qualidade, reprodutíveis e comparáveis entre si,
permitem a aplicação generalizada de indicadores, sejam
de desempenho, de eficácia ou de tendência, os quais,
sendo instrumentos de análise mais simples e, por isso,
mais facilmente compreendidos pela generalidade dos
públicos, permitem uma visão mais abrangente das
diferentes facetas que compõem a realidade que o REA
2003 espelha.

O recurso, que consideramos irreversível, a indicadores
consolidados, possibilita visualizar com clareza as
tendências dos últimos 10-15 anos e servir como ponto de
referência para a avaliação das opções para os anos
futuros em áreas fundamentais para o desenvolvimento
sustentável de Portugal.

A sistemática consideração de indicadores nos REA�s
começou a ser feita no REA 1999 e, naturalmente, foi
sendo acentuada nas edições subsequentes, apoiada na
constatação, que desde que se iniciou a sua utilização foi
possível avaliar, da enorme vantagem que o novo sistema
permitia introduzir, nomeadamente no que respeita à
extensão descritiva dos diferentes capítulos que
evidenciam a evolução do Estado do Ambiente em
Portugal.

A concisão de leitura assim conseguida e a maior
facilidade de interpretação dos resultados por públicos
cada vez mais alargados, aconselhou também a que se
promovesse o conceito de ciclos temporais longos, na
casa dos 4 anos, para a preparação de REA�s de conteúdo
mais fortemente descritivo, reservando-se a possibilidade
de, em anos intermédios, elaborar REA�s de conteúdo e
dimensão sintetizados.
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Assim aconteceu com os três relatórios referentes aos
anos de 2000 a 2002, pelo que, quatro anos passados
sobre o REA 1999, foi entendido promover a elaboração
de um REA 2003 com características de maior extensão e
mais ampla pormenorização, tornando-o mais facilmente
comparável com o REA 1999 do que com os elaborados
nos anos intermédios, entretanto vencidos.

Na edição do REA 2003, pretendeu-se, noutra dimensão,
potenciar o uso das tecnologias de informação baseadas
em suportes digitais, pelo que, independentemente duma
edição "clássica", em papel, destinada a uma divulgação
institucional e a "decision-makers" o documento foi
disponibilizado no site do IA e em versão CD-ROM.

De resto, justifica-se registar que a edição preliminar do
REA 2003 submetida à Assembleia da República em
Outubro de 2004, foi distribuída aos seus grupos
parlamentares em versão CD-ROM, ao que se julga com
boa aceitação.

Por se ter decidido produzir o REA 2003 com um mais
extenso corpo de matérias, justifica-se, entretanto,
"compensar" os leitores mais interessados numa
apreciação rápida, ainda que consistente, da evolução dos
resultados alcançados em Portugal com a aplicação de
estratégias, políticas e programas ambientais e, também,
da avaliação sobre a capacidade do País em alcançar
metas a que se comprometeu no futuro, com uma edição
simplificada do REA 2003, um "Guia de Bolso" baseado
numa selecção de 10 indicadores, documento este que se
pretende seja objecto duma difusão muito alargada.

Do sucesso dessa iniciativa saberá o IA retirar as devidas
ilações para o exercício das suas atribuições, de resto
reforçadas no âmbito do Decreto-Lei 113/2003 de 4 de
Junho que definiu a nova lei Orgânica do IA, no que diz
respeito à preparação das futuras edições do Relatório de
Estado do Ambiente em Portugal.

Se nos debruçarmos, agora, sobre o REA 2003, podemos
apreciar tratar-se de um documento suficientemente
ilustrativo, utilizando indicadores consolidados e
permitindo verificar as tendências dos últimos 10 anos,
como ponto de referência para opções futuras em
matérias ambientais e também, num contexto mais
alargado, matérias fundamentais ao desenvolvimento
sustentável do País.

Os capítulos em que está estruturado percorrem os
principais domínios ambientais � nomeadamente as
alterações climáticas, o ozono estratosférico, o ar, a água,
os solos, a biodiversidade, os resíduos, o ruído as
emergências e a gestão de riscos � e alguns sectores
económicos com especiais interacções com o ambiente �
tais como o sector energético, o sector dos transportes, o
sector da agricultura, o sector das pescas e aquicultura, o
sector industrial e o sector do turismo. Apresentam-se
ainda instrumentos de política e gestão ambiental.

Apesar de esforços importantes levados a cabo em muitas
das áreas-chave para as matérias em análise, podemos
constatar que um número significativo dos indicadores
utilizados ilustram a persistência de uma situação e
mesmo de uma tendência contrária à desejável
dissociação entre o crescimento económico e as pressões
sobre o ambiente decorrentes desse mesmo crescimento.

Esperamos que uma ampla divulgação do diagnóstico
esboçado neste REA 2003 sirva de alicerce para uma
avaliação mais aglutinada de outros aspectos da
sustentabilidade, nomeadamente os referentes ao
desenvolvimento económico e social, e que seja um
instrumento útil para todos os que, nas Administrações
Central e Local, no meio científico, nas Universidades, nas
Empresas, nas Organizações não Governamentais e a
nível individual, trabalham ou se interessam pelas
temáticas aqui referenciadas.

Instituto do Ambiente, Fevereiro de 2005

O Presidente

João Gonçalves
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2 - indicadores do ambiente em Portugal

A nível comunitário esta tendência para uma redução do
número de notificações para fins de investigação e
desenvolvimento também se tem verificado, só se tendo
alterado em 2003, com a entrada em vigor da nova
Directiva.

Contudo, de acordo com dados divulgados, a evolução das
áreas de cultivo em todo o mundo com PGM têm
aumentado gradualmente ao longo dos últimos anos,
tendo-se registado um incremento de 15% entre 2002 e
2003.

A Agência Europeia dos Químicos, em conformidade com
o disposto no projecto de Regulamento, fará a gestão dos
aspectos técnicos, científicos e administrativos do sistema
REACH a nível comunitário, tendo por objectivo garantir a
operacionalidade do sistema e a sua credibilidade junto de
todos os interessados.

O Projecto de Regulamento encontra-se em discussão em
sede do Conselho e do Parlamento Europeu.

riscos biotecnológicos

libertação no ambiente � comercialização de
organismos geneticamente modificados

A utilização de organismos geneticamente modificados
(OGM) no ambiente, face aos riscos potenciais que
apresenta para o ambiente e saúde humana, encontra-se
sujeita a normas legislativas nacionais e comunitárias
restritas. Na UE é a Directiva 90/220/CEE, relativa à
colocação no mercado de produtos que contenham ou
sejam compostos por OGM, que enquadra os pedidos de
comercialização de OGM e respectiva autorização, tendo
sido revogada pela Directiva 2001/18/CE, de 12 de Março.

Os indicadores que se seguem evidenciam uma inversão
da tendência dos últimos anos, ou seja, uma interrupção
das autorizações para comercialização de OGM na UE, em
virtude de uma moratória "de facto" estabelecida no
Conselho de Ministros do Ambiente de Junho de 1999 que,
na prática, suspende as autorizações para a
comercialização de novos produtos geneticamente
modificados. Esta medida vem de encontro à crescente
preocupação com a biotecnologia por parte da opinião
pública europeia e à estratégia agrícola seguida por
alguns Estados-membros. No entanto, com a publicação
da Directiva 2001/18/CE, cuja entrada em vigor se deu a
17 de Outubro de 2002, e com a publicação dos
Regulamentos sobre rastreabilidade e rotulagem de OGM
e sobre alimentos geneticamente modificados, espera-se
que se verifique uma alteração desta situação.

As notificações para libertação deliberada no ambiente de
plantas geneticamente modificadas (PGM), cuja cultura foi
autorizada em Portugal em ensaios de campo com fins de
investigação e desenvolvimento, sofreram igualmente
uma interrupção.

fig 2.9-6 autorizações concedidas para comercializar
OGM na UE ao abrigo da Directiva 90/220/CEE 
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fig 2.9-7 notificações para fins experimentais
autorizadas em Portugal 
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fig 2.9-8 notificações para fins experimentais
autorizadas na UE 
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fig 2.9-9 áreas de cultivo com plantas geneticamente
modificadas, no mundo 

0

40

60

70

80

0396 97 98 99 00 02

Áreas de cultivo (106 ha)

01

30

50

20

95

10



» 158 emergências e gestão de riscos | 2.9

Ao nível da área de cultivo com PGM por país, continuam a ser os Estados Unidos da América que lideram, seguido da
Argentina, Canadá e China, todos eles com áreas crescentes a este tipo de culturas.

A International Service for the Acquisition of Agri-Biotech Applications (ISAAA) elabora anualmente um relatório no qual
apresenta os resultados dos estudos que realiza sobre o estado global da comercialização de OGM.

Tendo em conta a evolução das principais culturas geneticamente modificadas (GM) ao longo dos anos, pode observar-
-se que a soja e milho GM representam, no ano 2003, cerca de 84% da área total dedicada à cultura de PGM, e que
mais de metade da soja cultivada é GM.

fig 2.9-10 áreas de cultivo com plantas geneticamente modificadas,
por país 
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fig 2.9-11 áreas globais de culturas com plantas geneti-
camente modificadas, por cultura, em 2003 
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fig 2.9-12 áreas globais para as principais culturas
geneticamente modificadas, em 2003
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Culturas 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003

Soja 0.5 5.1 14.5 21.6 25.8 33.3 36.5 41,4

Milho 0.3 3.2 8.3 11.1 10.3 9.8 12.4 15,5

Algodão 0.8 1.4 2.5 3.7 5.3 6.8 6.8 7,2

Colza 0.1 1.2 2.4 3.4 2.8 2.7 3.0 3,6

Tabaco, tomate, batata e outras 0.1 0.1 0.1 0.1 < 0.1 < 0.1 < 0.1 < 0,1

tab 2.9-1 áreas globais de culturas com plantas geneticamente
modificadas, em milhões de hectares, por cultura
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2 - indicadores do ambiente em Portugal

legislação e programas de fiscalização de OGM

A legislação comunitária e nacional tem sido regularmente actualizada com o objectivo de acompanhar a evolução da
biotecnologia e as exigências do consumidor. De acordo com estes objectivos foram publicados nos últimos anos os
seguintes diplomas:

Em Portugal existem programas de fiscalização ao nível do Ministério que tutela o sector agrícola, através da Direcção-
-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar, para o controlo dos alimentos e da rotulagem dos géneros
alimentícios produzidos a partir dos OGM, e da Direcção-Geral da Protecção das Culturas para a fiscalização das
sementes.

Os resultados do II Inquérito Nacional às Representações e Práticas dos Portugueses sobre o Ambiente, levado a cabo
pelo Projecto Observa, mostra que, em relação aos OGM, a maioria dos portugueses posiciona-se de uma forma
cautelosa. Cerca de um terço dos inquiridos refere que, antes de se generalizarem os OGM na alimentação humana,
deve haver mais garantias de que eles não são prejudiciais para a saúde; cerca de um quinto é radicalmente
desfavorável à comercialização destes organismos, sendo da opinião que estes deveriam ser banidos do mercado. Só
1,4% não se preocupa com o assunto em questão. É de realçar que a relativamente elevada ausência de resposta
mostra a desinformação e o desconhecimento dos portugueses sobre a aplicação da biotecnologia à produção alimentar.

fig 2.9-13 opinião dos portugueses em relação à
comercialização de OGM
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LEGISLAÇÃO COMUNITÁRIA

Referência Objecto

Directiva 98/81/CE, de 26 de Outubro altera a Directiva 90/219/CEE, de 23 de Abril, relativa à
utilização confinada de microrganismos geneticamente
modificados (MGM).

Directiva 2001/18/CE, de 12 de Março relativa à libertação deliberada no ambiente de organismos
geneticamente modificados e que revoga a Directiva 90/220/CEE.

Regulamento (CE) n.º 1946/2003, de 15 de Julho relativo ao movimento transfronteiriço de organismos
geneticamente modificados.

Regulamento (CE) n.º 1929/2003, de 22 de Outubro relativo a géneros alimentícios e alimentos para animais
geneticamente modificados.

Regulamento (CE) n.º 1830/2003, de 22 de Outubro relativo à rastreabilidade e rotulagem de OGM e rastreabilidade
dos géneros alimentícios e alimentos para animais produzidos
a partir de OGM.

LEGISLAÇÃO NACIONAL

Referência Objecto

Decreto-Lei n.º 2/2001, de 4 de Janeiro regula a utilização confinada de MGM, transpondo para a
ordem jurídica interna a Directiva 98/81/CE.
Este Decreto-Lei revoga a Portaria n.º 602/94, de 13 de Julho
e o Decreto-Lei n.º 119/98, de 7 de Maio.

Decreto-Lei n.º 72/2003, de 10 de Abril regula a libertação deliberada no ambiente de OGM e a
colocação no mercado de produtos que contenham ou sejam
constituídos por OGM, transpondo para a ordem jurídica interna
a Directiva 2001/18/CE, de 12 de Março.
Este Decreto-Lei revoga o Decreto-Lei n.º 126/93, de 20 de Abril,
a Portaria n.º 751/94, de 16 de Agosto, o Decreto-Lei n.º 12/98, de
25 de Junho e o Decreto-Lei n.º 63/99, de 2 de Março.
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